
 

 

 

 

 

Gerência de Controle de Contratos e Convênios - GCNTC 

Centro Administrativo Estadual – Secretaria de Estado da Educação da Paraíba  

Av. João da Mata, s/n - Bloco I –  3º Andar – Jaguaribe 
João Pessoa-PB - CEP 58019-900  

Telefone: (83) 3612-5725 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

 

 

AUTORIZO o ato de dispensa, em conformidade com o Inciso VIII do artigo 72, 

da Lei Federal n° 14.133/2021, consolidada com as suas alterações, com base no Parecer 

n° 1192/2024, da Assessoria Técnico-Normativa da Secretaria de Estado da Educação da 

Paraíba, Dispensa n° 004/2024, com fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 

14.133/2021, para contratação da EMPRESA C.W.C. DISTRIBUIDORA LTDA, no 

valor de R$ 6.720,00 (seis mil setecentos e vinte reais), tendo como objeto da avença a 

aquisição de Cola adesiva, instantânea em embalagem com 100 ml, conforme condições, 

quantidades, exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, para atender 

a demanda da Secretaria de Estado da Educação, tudo de acordo com os processos 

administrativos SEE-PRC-2024/06611 e n° 22.000.006611.2024.  

 

 

João Pessoa, 02 de maio de 2024. 

 

  

  

 ANTÔNIO ROBERTO DE ARAÚJO SOUZA 

 Secretário de Estado da Educação 
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Assinado com senha por [SEE75552] [SENHA] ANTONIO ROBERTO DE ARAÚJO SOUZA em 04/05/2024
- 11:22hs.
Documento Nº: 4455384.38507322-6184 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4455384.38507322-6184

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SEE

203



João Pessoa - Terça-feira, 07 de Maio de 2024Diário Ofi cial 11

EXTRATOS

LICITAÇÃO

Secretaria de Estado 
da Educação

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
AUTORIZO o ato de dispensa, em conformidade com o Inciso VIII do artigo 72, da Lei Federal n° 
14.133/2021, consolidada com as suas alterações, com base no Parecer n° 1192/2024, da Assessoria 
Técnico-Normativa da Secretaria de Estado da Educação da Paraíba, Dispensa n° 004/2024, com 
fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, para contratação da EMPRESA 
C.W.C. DISTRIBUIDORA LTDA, no valor de R$ 6.720,00 (seis mil setecentos e vinte reais), tendo 
como objeto da avença a aquisição de Cola adesiva, instantânea em embalagem com 100 ml, conforme 
condições, quantidades, exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, para atender a 
demanda da Secretaria de Estado da Educação, tudo de acordo com os processos administrativos SEE-
PRC-2024/06611 e n° 22.000.006611.2024. 

João Pessoa, 02 de maio de 2024.
ANTÔNIO ROBERTO DE ARAÚJO SOUZA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EXTRATO 
Sancionado: EXA ENGENHARIA LTDA – EPP  - CNPJ  07.870.719/0001-22, - SEE-
PRC-2022/07127– PAAR 0001/2022
OBJETO: aplicação defi nitiva da sanção de ADVERTÊNCIA, MULTA MORATÓRIA de 10%, 
e MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez) por cento sobre o valor total do contrato, o que 
totaliza o montante de R$ 30.181,44 (trinta mil, cento e oitenta e um mil reais e quarenta e 
quatro centavos), com fundamento dos 29 e 30 da Instrução Normativa Conjunta nº 001/2021/PGE/
SEAD/CGE, Cláusula 11 do Termo de Referência, artigo 87, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93 e demais 
legislações correlatas, face a inexecução parcial do contrato 0037/2021.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 2024/220001.00180.
Nº do Instrumento 0120/2024
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO

DA PARAÍBA
Objeto POSSIBILITAR A CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO

DA ESCOLA ECI FRANCISCO PESSOA DE BRITO, EM ARAÇAGI/PB, CONFORME
DOCUMENTAÇÃO ARROLADA AO PROCESSO Nº SUP-PRC-2024/01441

Valor 944.377,90
Classificação Funcional-Programática 22.101.12.368.5006.1843.0287.4490.51.1.540.0000

22.101.12.368.5006.2178.0287.3390.39.1.540.0000
Período da vigência do Instrumento 03/05/2024 à 31/12/2024
Data da assinatura 03/05/2024
Valor acumulado do Instrumento com o(s)
aditivo(s) anterior(es)

944.377,90

Descentralização de crédito orçamentário através da portaria conjunta nº  162  publicada no DOE de  07/05/2024,  de acordo com o Decreto nº 30.719
de 22/09/2009.
ANTÔNIO ROBERTO DE ARAÚJO SOUZA   -  SECRETÁRIO DE ESTADO

CRIANÇAS E ADOLESCENTES, QUE APRESENTAM SINAIS DE TRANSTORNO OU 
ATIPICIDADE COMPORTAMENTAL, NEUROLÓGICA, MOTORA OU SOCIAL, QUE SE 
AMOLDEM AO TEA, TDHA, TOD, ENTRE OUTROS TRANSTORNOS.
Valor  2.061.860,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.2950.0287.3350.43.500.0.1.1002
Período da Vigência do Instrumento 7/4/2024 A 7/3/2025
Data da Assinatura  7/4/2024
JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA - SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

LICITAÇÕES

Fundação Paraibana
de Gestão em Saúde

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA
PROCESSO Nº PBS-PRC-2024/00597

SELEÇÃO DE FORNECEDORES Nº 90143/2024 - UASG 930404
REGISTRO CGE Nº 24-00483-7

INÍCIO DA DISPUTA: 20/05/2024, às 09:00h.
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Antimicrobianos
A FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE, Fundação Pública de Direito 
Privado, por meio de sua Agente de Contratação, Marília Quirino de Almeida, designada pela Portaria 

Companhia de Água e
Esgotos do Estado da Paraíba

LICITAÇÕES
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
REGISTRO NA CGE Nº 24-00345-0

A Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, através do(a) Pregoeiro(a), torna público 
que FICA ADIADO sem previsão de nova data, o Pregão Eletrônico LRE Nº 013/2024, em virtude de 
ajuste no item 6 do Termo de Referência efetuado pela área técnica, Objeto: Contratação de Serviço 
especializado de consultoria, assessoria e gestão no suprimento de energia elétrica para 95 (noventa 
e cinco) unidades consumidoras, sendo destas 35 já migradas e que será dada a continuidade no 
trabalho de gestão, além dos serviços de gestão, para migração estimada de 60 (sessenta) Unidades 
Consumidoras, existentes e pré-selecionadas pela CAGEPA, que irão migrar do Ambiente de 
Contratação Regulado (ACR) para o Ambiente de Contratação Livre (ACL). Licitações-e do Banco 
do Brasil - ID Nº. 1043424.

João Pessoa, 06 de maio de 2024.
LEANDRO DA SILVA CARVALHO

PREGOEIRO

LICENÇA

EXTRATOS

CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que a SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio 
Ambiente emitiu a Licença de Instalação Nº 1312/2024, em João Pessoa, 06 de maio de 2024 - Prazo 
365 dias, Ampliação de sistema de abastecimento de água no município de Barra de Santa Rosa - PB, 
Processo: 2024-001385/TEC/RLI-0049.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0258/2023
Termo Aditivo: 1º (PRIMEIRO)
Contrato Nº: 0244/2023
CONTRATANTE: CAGEPA – COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA.
CONTRATADO: HIDRO SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
Objeto Acordam e ajustam os CONTRATANTES, por conveniência Técnico-Administrativa, em 
PRORROGAR O PRAZO de vigência do presente CONTRATO por mais 60 (sessenta) dias, com 
efeito, a partir de 29/03/2024 e término em 28/05/2024, consoante justifi cativa, através do Processo 
Administrativo CGP-PRC-2024/13558.
Acordam os CONTRATANTES, mediante exigência consoante previsão do Art. 70 da Lei 13.303/16, 
em Prorrogar a Garantia para Execução Contratual, com vigência até o fi nal do Contrato.
Vigência: 29/03/2024 à 28/05/2024
Data da Assinatura: 27/03/2024
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES- DIRETOR PRESIDENTE

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Nº do Cadastro 20-00819-8
Nº do Contrato 0057/2020
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado TELEFONICA BRASIL S/A
Valor Original do Contrato 371.359,20
Nº do Aditivo 06
Objeto do aditivo ACORDAM OS CONTRATANTES, POR CONVENIÊNCIA TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA, EM ALTERAÇÃO CONTRATUAL, COM ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
NO PERCENTUAL DE 24,6351703% DO PRESENTE CONTRATO, CONSOANTE JUSTIFICATIVA 
TÉCNICA, ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CGP-PRC-2024/09164. O 
VALOR TOTAL DO PRESENTE TERMO ADITIVO É DE R$ 102.800,62 (CENTO E DOIS MIL, 
OITOCENTOS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), NAS CONDIÇÕES CONSTANTES 
NAS CLÁUSULAS ANTERIORES. ACORDAM OS CONTRATANTES, CONSOANTE PREVISÃO 
DO ART. 71 DA LEI 13303/16, EM COMPLEMENTAR A GARANTIA, PARA EXECUÇÃO 
CONTRATUAL, COM VIGÊNCIA ATÉ O FINAL DO CONTRATO. 
Valor do aditivo 102.800,62
Classifi cação Funcional-Programática 31.206.17.512.5003.4216.0287.3390.39.501.0.1.0000.10
Período da Vigência do Contrato 8/4/2020 A 8/4/2025
Data da Assinatura do aditivo 3/5/2024
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 2.016.890,07
Gestor do Contrato EDUARDO AUGUSTO LUCENA ARNOUD - Mat.: 9490-0
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIDENTE

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
REGISTRO NA CGE Nº 24-00282-5

De acordo com o Relatório Final do(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela Decisão PRE Nº 035/2023. 
HOMOLOGO o procedimento do Pregão Eletrônico LRE Nº 015/2024. Objeto: Contratação de empresa 
especializada, adquirente ou subadquirente, para prestação de serviços de gateway de pagamentos 
visando prover aos clientes CAGEPA, meios de pagamentos online e presencial, que possibilitem 
realizar a captura, roteamento, transmissão e processamento de transações fi nanceiras com cartões de 
crédito e débito, à vista e parcelado, para operações de pagamentos oriundos das contas de consumo, 
multas e demais taxas devidas de recebíveis dos clientes da CAGEPA, e ADJUDICO o seu objeto em 
favor da empresa SERASA S.A. para o LOTE 01, sob CNPJ Nº 62.173.620/0133-20 com proposta de 
taxa administrativa nas transações de Débito de 0,30% (zero vírgula trinta por cento),  Crédito à Vista 
de 1,00% (um por cento), e Crédito Parcelado de 2,00% (dois por cento), perfazendo o valor total do 
Percentual da Taxa de Administração de 3,30% (três vírgula trinta por cento).

João Pessoa, 03 de maio de 2024.
MARCUS VINÍCIUS FERNANDES NEVES

DIRETOR PRESIDENTE


